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  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por ESCOLA NOVA LTDA., em face do acórdão de n° 14-103.488, proferido pela C. 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (�DRJ/RPO�), objetivando sua reforma integral.
Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento proferido pela DRJ/RPO, o qual será complementado ao final:
�Trata-se de manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório Eletrônico nº 029233372 de 01/08/2012, emitido sob a jurisdição da DRF Rio de Janeiro I/RJ, para não homologar as compensações formalizadas nas DCOMP abaixo mencionadas, vinculadas ao crédito de saldo negativo de IRPJ do Ex. 2003, Ano-calendário 2002, conforme fundamentos ora transcritos:

No demonstrativo Análise de Crédito, integrante do Despacho Decisório, constou a seguinte análise das antecipações informadas na DCOMP como integrantes do crédito:



Cientificada da decisão e intimada a pagar os débitos cuja compensação não fora homologada, em 13/08/2012, a contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade, em 12/09/2012, na qual aduz em sua defesa, além da tempestividade do recurso, as seguintes razões de fato e de direito. 
II - DOS FATOS 
No período de 01/2002 a 12/2002 a Manifestante apurou, ao final do exercício, saldo negativo de Imposto de Renda, cujo lançamento foi homologado tacitamente ao final do exercício de 2007. 
Nesse passo, contando com o prazo de 5 anos previsto no Código Tributário Nacional para pleitear a restituição do indébito a contar da extinção do crédito tributário � no caso, a homologação da compensação �, a Manifestante apresentou PER/DCOMP's ao longo de 2007 e 2008, utilizando o crédito apurado. 
Para sua surpresa, entretanto, a Manifestante teve parte de seu crédito rejeitado por suposto decurso do prazo prescricional para o pedido de restituição, como lançado no despacho decisório ora atacado, que expõe "valor não utilizado no prazo legal". 
Presume-se que a autoridade responsável pela decisão tenha aplicado a regra instituída pela Lei Complementar n° 118/05, que alterou o marco inicial de contagem do prazo prescricional para pedido de restituição de indébito.
Acontece que como o recolhimento foi feito ao longo de 2002, antes da Lei Complementar 118/05, prevalece a tese de que o artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional deve ser interpretado pela tese dos 5 + 5, que significa iniciar-se o prazo prescricional para pedido de restituição com a homologação tácita, que ocorre 5 anos depois do fato gerador, tudo como decidido no Recurso Especial 1002932/SP. 
E não há que se falar em eventual novo entendimento, pois o que se aplicava no momento da transmissão da PER/DCOMP era exatamente esse. 
Nesse caso, a Manifestante teria até 12/2012 para pedir a restituição, pelo que os pedidos formulados em 2008 foram feitos dento do prazo. 
Inconformada, portanto, com a decisão a Manifestante entende que todos os valores foram apresentados na PER/DCOMP dentro do prazo legal para sua utilização. 
III � DO DIREITO 
A restituição tem respaldo no artigo 165 do Código Tributário Nacional, que dispõe: 
(...) 
Quanto ao marco inicial para contagem desse prazo, é injustificável o erro da decisão atacada, posto que o Código Tributário Nacional é claro ao dispor: 
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 
I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; 
Assim, devem ser restituídos os valores pagos indevidamente nos últimos 10 anos, a título de Imposto de Renda � tributo sujeito a lançamento por homologação �, como decidido no Recurso Especial 1.090.322/RJ: 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88. COBRANÇA INDEVIDA NO PERÍODO DE 1°/1/1989 A 31/12/1995. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.012.903-RJ. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. 
1. Agravo regimental interposto contra decisão que deu provimento ao recurso especial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria, bem como aplicou a tese dos "cinco mais cinco", consoante metodologia legal preconizada pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC. 
2. Hipótese em que a agravante alega que a não incidência do imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria, bem como sobre o resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1°/1/89 a 31/12/95, deve ser somente até o limite do imposto pago sobre as contribuições, conforme o entendimento do recurso especial repetitivo 1.012.903/RJ. 
3. Quanto ao ponto, assiste razão à agravante, uma vez que a não incidência do imposto de renda sobre ulterior resgate ou recebimento do benefício deve ser até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide da Lei n. 7.713/88. 
4. No que diz respeito à insurgência quanto a aplicação da tese dos "cinco mais cinco" para a contagem do prazo prescricional, o recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. 
5. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
6. Agravo regimental parcialmente provido. 
(AgRg no REsp 1090322 / RJ � Ministro BENEDITO GONÇALVES � PRIMEIRA TURMA � DJe 04/03/2010) (grifamos e sublinhamos) 
O julgamento acima transcrito abordou a matéria pela norma dos recursos repetitivos, citando a consolidação do entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.002.932-SP, no sentido de que o prazo de prescrição para os contribuintes buscarem a devolução de tributos cobrados a mais ou cobrados ilegalmente antes da Lei Complementar 118/05, é de 10 anos do pagamento feito. 
A extinção do crédito tributário se deu com a homologação do lançamento, em 2007.
A Corte superior esclarece que "aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova", pelo o PER/DCOMP transmitido em 2008 tem o condão de pleitear a restituição de tributos ilegalmente arrecadados nos dez anos anteriores (cinco anos de pagamento antes da vigência da Lei e cinco depois). Ou seja, 2002 inclusive. 
Essa era a orientação firme das Cortes Superior no momento do envio da PER/DCOMP. 
Igualmente, mesmo com o alinhamento do Superior Tribunal de Justiça à orientação do Supremo Tribunal Federal, fica claro que a Manifestante teria até 8 de junho de 2010, significando 5 anos depois da entrada em vigor da nova Lei, para pedir a restituição, como decidido no REsp 1269570/MG. 
Desse modo, a manutenção do despacho decisório consistirá em flagrante contrariedade à Jurisprudência e ao direito da Manifestante. 
Requer a homologação das compensações em litígio. 
O órgão preparador atestou a tempestividade da manifestação de inconformidade, e encaminhou o processo a julgamento em 02/10/2012, tendo sido distribuído à DRJ Ribeirão Preto/SP em 06/05/2019. 
É o relatório.� (g.n.)

Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2002 
DCOMP. PRAZO PARA RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
No caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado.
Segundo o STF, essa norma de contagem do prazo para repetição ou compensação de indébito tributário deve ser aplicada às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005. 
DCOMP. FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO. 
A apresentação de Declaração de Compensação em que as relações jurídicas contrapostas de crédito e débitos estão determinadas em todos os seus aspectos, inclusive quantitativo, não interrompe o transcurso do prazo prescricional em relação à parcela remanescente do crédito não utilizada na extinção dos débitos declarados na DCOMP. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.

Em sessão do dia 11 de dezembro de 2019, a DRJ/RPO ao apreciar a Manifestação de Inconformidade, entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que: 
segundo a decisão recorrida, o saldo negativo de IRPJ do Ex. 2003, ano-calendário 2002 seria da ordem de R$ 511.189,56;
essa matéria não foi objeto de questionamento pela defesa, consolida-se administrativamente e opera-se em relação a ela a preclusão processual;
a objeção levantada pela Manifestante diz respeito à questão do prazo para compensação do crédito de saldo negativo de IRPJ do exercício 2003, ano-calendário 2002;
a matéria foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal em Repercussão Geral no RE nº 566.621, em 04/08/2011, transitado em julgado 17/11/2011;
segundo o C. STF, o novo prazo para repetição ou compensação de indébito tributário, previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, no caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005;
se a contribuinte queria ter preservado o seu direito de restituir ou compensar os pagamentos indevidos ou a maior, efetuados antes da vigência da nova lei, com as regras interpretativas à época em vigor, deveria ter ajuizado as competentes ações judiciais ou formalizado os competentes pedidos de restituição e declarações de compensação até 09/05/2005;
como as DCOMP´s não homologadas foram todas transmitidas após 09/05/2005, correta a decisão administrativa;
se a contribuinte pretendia garantir a utilização posterior do indébito tributário deveria ter apresentado um PER no valor integral do crédito ao qual vincularia as DCOMP´s a serem posteriormente apresentadas;
essa interpretação encontra-se referendada no Parecer Normativo da Coordenação Geral de Tributação � Cosit nº 11 de 19 de dezembro de 2014.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 134/138), no qual pleiteia a reforma do acórdão proferido pela DRJ/RPO sob a alegação de que:
o termo inicial para contagem do prazo de cinco anos se deu em 31/12/2002;
como a verificação da consistência do crédito relativo a saldo negativo somente é possível mediante a análise dos dados da declaração de ajuste anual do referido ano-base, encerra-se o prazo prescricional no mês de maio de 2008, conforme estabelecido nos artigos 39 e 43 da Lei n° 8.383/91, que tratam do prazo para entrega da DIPJ;
é inviável a aplicação do artigo 168, I, do Código Tributário Nacional �CTN� ao caso concreto, para o fim de considerar o dia 31/12/2002, como termo inicial de contagem do prazo decadencial de cinco anos do direito de compensação do indébito, posto que nesta data, o evento que lhe deu origem � DIPJ � não estava materializado em linguagem jurídica competente, sendo logicamente impossível pretender-se o inicio da fluência de prazo relativo a direito que ainda não pode ser posto em atividade por óbice normativo;
necessário considerar como dies a quo do prazo para transmissão da DCOMP o mês seguinte ao fixado para entrega da DIPJ, no caso o mês de maio de 2003;
por fim, cita julgados deste Conselho.

É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017 e pela Portaria CARF n° 6.786/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 09/06/2020 (e-fl. 130), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 02/07/2020 (e-fl. 133), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendário 2002, no valor de R$ 592.240,95 (quinhentos e noventa e dois mil, duzentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), resultante de antecipações a título de estimativas compensadas.
O Despacho Decisório (e-fl. 56), reconheceu parcialmente o direito creditório pretendido, sendo que, da somatória das parcelas de composição do crédito informado em DIPJ no montante de R$ 592.240,95 (quinhentos e noventa e dois mil, duzentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), reconheceu o valor de R$ 511.189,56 (quinhentos e onze mil, cento e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), glosando o montante de R$ 81.051,39 (oitenta e um mil, cinquenta e um reais e trinta e nove centavos), de forma que não restou saldo negativo suficiente para compensar os débitos informados em PER/DCOMP. Confira-se:


Em 11 de dezembro de 2019 foi proferido o acórdão recorrido pela C. 13ª Turma da DRJ/RPO (e-fls. 96/106), mantendo integralmente a decisão que homologou parcialmente a compensação, tendo em vista que, �as DCOMP não homologadas foram todas transmitidas após 09/05/2005, correta a decisão administrativa�.
Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do acórdão recorrido:
�Segundo o STF, o novo prazo para repetição ou compensação de indébito tributário, previsto no art. 3º da Lei Complementar nº118, de 09 de fevereiro de 2005, no caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005. 
Se a contribuinte queria ter preservado o seu direito de restituir ou compensar os pagamentos indevidos ou a maior, efetuados antes da vigência da nova lei, com as regras interpretativas à época em vigor, deveria ter ajuizado as competentes ações judiciais ou formalizado os competentes pedidos de restituição e declarações de compensação até 09/05/2005. 
Como as DCOMP não homologadas foram todas transmitidas após 09/05/2005, correta a decisão administrativa. 
De outro lado, de acordo com a legislação de regência, a compensação dos indébitos tributários deve ser efetuada mediante a entrega de Declaração de Compensação � DCOMP, na qual deve constar informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 
Se a contribuinte pretendia garantir a utilização posterior do indébito tributário deveria ter apresentado um PER no valor integral do crédito ao qual vincularia as DCOMP a serem posteriormente apresentadas. 
A apresentação de Declaração de Compensação em que as relações jurídicas contrapostas de crédito e débitos estão determinadas em todos os seus aspectos, inclusive quantitativo, não interrompe o transcurso do prazo prescricional em relação à parcela remanescente do crédito não utilizada na extinção dos débitos declarados na DCOMP. 
Essa interpretação encontra-se referendada no Parecer Normativo da Coordenação Geral de Tributação � Cosit nº 11 de 19 de dezembro de 2014, verbis: (...)�. (e-fls. 104/105, os grifos em negrito são originais e os sublinhados são desta Relatora)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa (R$ 81.051,39) no fato de que, a Recorrente transmitiu PER/DCOMP após o decurso do prazo legal, já que �as DCOMP não homologadas foram todas transmitidas após 09/05/2005�.
Como se vê, a questão central desta lide limita-se à averiguação da ocorrência da decadência do direito de requerer a restituição/compensação do indébito tributário pelo sujeito passivo, vez que a existência do crédito não foi contestada no acórdão recorrido, verbis:
�Segundo a decisão recorrida, o saldo negativo de IRPJ do Ex. 2003, ano-calendário 2002 seria da ordem de R$ 511.189,56. 
Como essa matéria não foi objeto de questionamento pela defesa, consolida-se administrativamente e opera-se em relação a ela a preclusão processual.� (e-fl. 102, g.n.)
Desse modo, caberia à Recorrente a comprovação de que as DCOMP´s foram transmitidas dentro do prazo legal.
Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente alega:

(e-fl. 136, g.n.
Na hipótese, a decisão recorrida teve por base legal o inciso I do artigo 168 do Código Tributário Nacional (�CTN�), considerando como termo inicial do prazo decadencial do direito de requerer a restituição o dia 31/12/2002, data da apuração anual do IRPJ, motivo pelo qual, segundo esse entendimento, em 31/12/2007 já estaria extinto o direito de pleitear a compensação do indébito, por ter havido o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário. 
A propósito:

Entretanto, tal entendimento é equivocado.
O colegiado desta 2ª Turma Extraordinária já se deparou com hipótese similar, tendo concluído pela inviabilidade de aplicação do inciso I do artigo 168 do Código Tributário Nacional (�CTN�) para o fim de considerar o dia 31/12/2002 como termo inicial de contagem do prazo decadencial de 5 (cinco) anos do direito de compensação do indébito, posto que nessa data, o evento que lhe deu origem (DIPJ) não estava materializado em linguagem jurídica competente, sendo logicamente impossível pretender-se o início da fluência de prazo decadencial relativo a direito que ainda não pode ser posto em atividade por óbice normativo.
Em judicioso voto, o relator, Conselheiro Aílton Neves da Silva, expôs de maneira bastante didática e elucidativa de que forma deve ser compreendida a contagem do prazo inicial para verificação da decadência em casos de restituição de saldo negativo:
�Para a exata compreensão do tema a enfrentar, cabe gizar, primeira e sinteticamente, o conceito de decadência. 
Para tal finalidade, emprestamos as palavras do saudoso tributarista Fábio Fanuchi, para quem a decadência �traduz-se na perda de um direito e a prescrição na perda da ação que faria prevalecer um direito�1. 
Ainda, segundo o autor, ambos os institutos possuem um elemento em comum: a perecibilidade do direito por inércia de seu titular2 . 
Essas proposições nos permitem deduzir os elementos que, logicamente, compõem a estrutura do conceito referenciado, quais sejam: 
1) a existência de um direito exercitável; 
2) o não exercício desse direito num determinado prazo; 
3) a falta de exercício do direito motivada por inércia ou omissão de seu titular. 
Aplicando-se esta intelecção ao presente caso, constato que não ficou caracterizada qualquer inércia do contribuinte que justificasse o início da contagem do prazo decadencial em 31/12/2001. Isto porque a Receita Federal do Brasil (RFB) não dispunha, até então, de elementos para a verificação da consistência do crédito relativo a saldo negativo, o que somente seria possível mediante análise dos dados da declaração de ajuste anual do referido período-base, cujo prazo de entrega estendeu-se de 02/01/2002 (já que 01/01 foi feriado nacional) até o último dia do mês de abril do ano-calendário de 2002, conforme estabelecido nos os arts. 39 e 43 da Lei n° 8.383/1991, reproduzidos na sequência (destaques deste relator): 
Art. 39. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão optar pelo pagamento, até o último dia útil do mês subseqüente, do imposto devido mensalmente, calculado por estimativa, observado o seguinte: 
(...) 
§ 5° A diferença entre o imposto devido, apurado na declaração de ajuste anual (art. 43), e a importância paga nos termos deste artigo será: 
a) paga em quota única, até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, se positiva; 
b) compensada, corrigida monetariamente, com o imposto mensal a ser pago nos meses subseqüentes ao lixado para a entrega da declaração de ajuste anual, se negativa, assegurada a alternativa de requerer a restituição do montante pago indevidamente. 
(...) 
Art. 43. As pessoas jurídicas deverão apresentar, em cada ano, declaração de ajuste anual consolidando os resultados mensais auferidos nos meses de janeiro a dezembro do ano anterior, nos seguintes prazos: 
I - até o último dia útil do mês de março, as tributadas com base no lucro presumido; 
II - até o último dia útil do mês de abril, as tributadas com base no lucro real; 
III - até o último dia útil do mês de junho, as demais. 
(...) 
Desse modo, inviável a aplicação do artigo 168, I, ao caso concreto, para o fim de considerar o dia 31/12/2001 como termo inicial de contagem do prazo decadencial de 5 anos do direito de compensação do indébito, posto que nesta data o evento que lhe deu origem � DIRPJ - não estava materializado em linguagem jurídica competente, sendo logicamente impossível pretender-se o início da fluência de prazo decadencial relativo a direito que ainda não pode ser posto em atividade por óbice normativo. 
Afinal, como visto, a decadência tem por pressupostos a existência de direito exercitável e a inércia de seu titular durante certo lapso de tempo, sem os quais a contagem daquele prazo não se pode ter início. 
Ademais, em regra, a natureza do elemento acessório segue a do principal. Logo, não se poderia ter deflagrado o início da contagem do prazo de decadência - ocorrência incidental do direito a que se aplica - se ainda não existia juridicamente a faculdade de exercício do próprio direito. 
A se entender de outro modo, prevaleceria o acessório (decadência) sobre o principal (direito exercitável), configurando inversão lógica inaceitável. Além disso, haveria o risco de deixar ao alvedrio do ente tributante a prerrogativa de � por meio de legislação infralegal - reduzir o prazo dos contribuintes para exercício do direito de repetição de indébito - estabelecido em lei complementar -, bastando, para isto, postergar a data de entrega da DIRPJ. 
Conclui-se, pois, que a origem do crédito em discussão não se subsume aos ditames do inciso I do artigo 168 do CTN por não ter origem, propriamente, num recolhimento pontual indevido ou a maior, mas decorrer de saldo negativo de IRPJ apurado ao final do período-base, evento que se materializa com o decurso do tempo. Neste diapasão, a interpretação que parece mais justa e razoável, acerca da matéria, é aquela que considera como dies a quo do prazo decadencial o mês seguinte ao fixado para entrega da declaração de IRPJ, no caso, o mês de maio do ano-calendário de 2002, eis que o sujeito passivo, ainda que desejasse, estaria impedido de apresentá-la em 31/12/2001.� (Processo n° 13609.902479/2011-84. Acórdão n° 1002-001.031. Sessão de 04/02/2020)
A mesma ratio decidendi deve ser aplicada ao caso dos autos.
Como exposto, a origem do crédito em discussão não se subsume aos ditames do inciso I do artigo 168 do Código Tributário Nacional (�CTN�), por não ter origem propriamente, num recolhimento pontual indevido ou a maior, mas sim por decorrer de saldo negativo de IRPJ.
Na hipótese, a ocorrência do fato gerador, de fato, dar-se-á no dia 31 de dezembro do respectivo ano-calendário, contudo, o pedido de restituição/compensação somente poderá ser efetuado, na prática, após a entrega da declaração de rendimentos da pessoa jurídica que, no período em evidência (ano-calendário 2002), era transmitida via programa DIPJ, disponibilizado aos contribuintes a partir de abril de 2003 e com prazo máximo de entrega até 30 de junho de 2003, conforme artigo 2º da IN SRF nº 307 de 14 de março de 2003.
Sobre esse viés, portanto, há que se convir que não houve o transcurso do prazo decadencial no presente caso, para as Declarações de Compensação transmitidas até 30/06/2008 - antes, portanto, do termo final do prazo para pleitear a compensação, de acordo com a inteligência dos artigos 39 e 43 da Lei n° 8.383/1991 -, conforme sintetiza a tabela abaixo:
N° PER/DCOMP
DATA DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP ORIGINAL

32698.37775.200208.1.3.02-7034
20/02/2008

16454.42512.100408.1.3.02-2103
10/04/2008

06872.12485.090508.1.3.02-6925
09/05/2008

03962.11201.100608.1.3.02-1772
10/06/2008

Assim, merece amparo toda a linha argumentativa desenvolvida pela Recorrente, no sentido de que, �Nesse passo, as Dcomps 32698.37775.200208.1.3.02-7034, 16454.42512.100408.1.3.02-2103, 06872.12485.090508.1.3.02-6925 também devem ser acolhidas� (e-fl. 136).
A chancelar o exposto, são os precedentes deste Conselho:
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. O marco inicial de contagem do prazo decadencial para a restituição/compensação de saldo negativo de IRPJ (lucro real anual), inicia-se após a entrega da declaração de rendimentos (Lei 9.430/96, art. 6° e RIR/99, art. 858, § 1°, inciso II). (Processo n° 13974.720046/2014-97. Acórdão n° 1401-005.738. Sessão de 22/07/2021. Relator Luiz Augusto de Souza Gonçalves, g.n.)
RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO. ENTREGA DA DIPJ. O marco inicial de contagem do prazo decadencial para a restituição ou compensação de saldo negativo de IRPJ (lucro real anual), inicia-se após findo o prazo para entrega da declaração de rendimentos - DIPJ pelo contribuinte. (Processo n° 10880.914732/2008-30. Acórdão n° 1002-001.055. Sessão de 06/02/2020. Relator Marcelo Jose Luz de Macedo, g.n.)
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. O marco inicial de contagem do prazo decadencial para a restituição/compensação de saldo negativo de IRPJ (lucro real anual), inicia-se após a entrega da declaração de rendimentos (Lei 9.430/96, art. 6° e RIR/99, art. 858, § 1°, inciso II). (Processo nº 11070.000481/2009-92. Acórdão nº 1401-004.086. Sessão de 12/12/2019. Relator Luiz Augusto de Souza Gonçalves, g.n.)
Com essas considerações, o provimento do recurso é medida que se impõe.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e dou-lhe provimento para reconhecer o direito creditório pretendido e homologar a respectiva compensação declarada nos seguintes PER/DCOMP´s  32698.37775.200208.1.3.02-7034, 16454.42512.100408.1.3.02-2103, 06872.12485.090508.1.3.02-6925 e 03962.11201.100608.1.3.02-1772.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto por ESCOLA NOVA LTDA., em face
do acordao de n° 14-103.488, proferido pela C. 132 Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (“DRJ/RPO”), objetivando sua reforma integral.

Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licenca para
transcrever o relatorio constante do acérddo de julgamento proferido pela DRJ/RPO, o qual seré
complementado ao final:

“Trata-se de manifestacdo de inconformidade contra 0 Despacho Decisério Eletrénico
n° 029233372 de 01/08/2012, emitido sob a jurisdicdo da DRF Rio de Janeiro I/RJ, para
ndao_homologar as compensacdes formalizadas nas DCOMP abaixo mencionadas,
vinculadas ao crédito de saldo negativo de IRPJ do Ex. 2003, Ano-calendario 2002,
conforme fundamentos ora transcritos:

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNPY NOME EMPRESARIAL

33.578.063/0001-89 ESCOLA NOVA GAVEA LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
12448-915.454/2012-59

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

‘Analisadas as informagbes prestadas no documento acima identificado e considerando Gue 3 soma das parcelas de Composic3o do crédito informadas

19078.42321.270907.1.3.02-6658
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacao do imposto devido e a apuracio do saldo negativo, verificou-se:

Exercicio 2003 - 01/01/2002 a 31/12/2002 Saldo Negativo de IRP)

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. [SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 0,00 592.240,95 0,00 0,00 592.240,95
CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00 511.189,56 0,00 0,00 511.189,56

Valor original do saldo negativo Informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 592.240,95 Valor na DIP): R§ 592.240,95
Somatério das parcelas de composigdo do crédito na DIP): RS 592.240,95

IRP) devido: R$ 0,00

Valor do saido negativo disponivel= (Parceias confirmadas kmitado a0 somatirio des parceles na DIF)) - (IRP) devido) bmktado 0 menor velor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 511.189,56 Valor ndo utilizado no prazo legal: R$ 47.593,50

Informagdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar r integraimente os cébitos informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual NAO HOMOLOGO a
compensacdo deciarada no(s) seguinte(s) PLR/DCCY

06872.12485.090508.1.3.02-6925 03962.11201.100608.1.3,02-1772 25176.03939.100708.1.3.02-3965 42423.12356.200309.1.3.02-5021
02551.44168.190209.1.3.02-4504  32698.37775.200208.1.3.02-7034  16454.42512.100408.1.3.02-2103 24841.51151.150609.1.3.02-1338
33036.32845.130509.1.7.02-8441  15478.54390.220109.1.7.02-9431  31721.52302.220109.1.7.02-7608 03098.46233.220109.1.7.02-4744
01324.38495.220109.1.7.02-9338  25125.29507.220109.1.7.02-4401  31348.71768.220109.1.7.02-2109  28521.65101.220109.1.7.02-3031

Vaior devedor a0s Gébitos para até 31/08/2012.
[Prancipa [Mucra JUROS 1
231.391,14 | 46.278,01 | 88.492,22 |

No demonstrativo Anélise de Crédito, integrante do Despacho Decisério, constou a
seguinte analise das antecipagdes informadas na DCOMP como integrantes do crédito:

Andlise das Parcelas de Crédito

Estimativas compensadas na contabilidade com saldo negativo de periodos anteriores

Parcelas Confirmadas
Periodo de Periodo de | CNPJ do detentor Valor da
apuragdo da apuragdo do |do saldo negativo estimativa
estimativa saldo negativo compensada
compensada de periodo
anterior
informado no
PER/DCOMP
JAN/2002 AC 1999 33.578.063 27.460,33
FEV/2002 AC 2000 33.578.063 23.184,48
MAR/2002 AC 2000 33.578.063 23.016,38
ABR/2002 AC 2000 33.578.063 102.656,73
MA1/2002 AC 2000 33.578.063, 125.240,99
JUN/2002 AC 2001 33.578.063 132.597,38
JUN72002| AC 2000 33.578.063 15.000,00
JUL/2002 AC 2001 33.578.063 20.744,58
AGO/2002 AC 2001 33.578.063 20.693,65
SET/2002 AC 2001 33.578.063! 20.595,04!
Total! 511.189,56
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Parcelas Confirmadas Parciaimente ou Nao Confirmadas

Periodo de | Periodo de | Periodo de CNP1 do Valor da Valor Valor Valor total | Valor ndo | Justificativa
apuragdo da |apuragdo do| apuragdo do | detentor do i c c
estimativa saldo saldo saldo compensada por confirmado
compensada | negativo de | negativo de | negativo | PER/DCOMP | compensacdo
periodo periodo
anterior | anterior
informado | considerado
no na validacdo
PER/DCOMP
Compensagdo|
ouT/2002|  AC 2001 33.578.063| 21.488,04 0,00 0,00 0,00| 21.488,04 p’ff’a"‘"""“"‘
legislagio
Compensagdo
NOV/2002|  AC 2001 33.578.063| 27.202,83 0,00 0,00 0,00 27.202,83 ':;‘*“’"“""
legislagio
DEZ/2002|  AC 2001 33.578.063| 32.360,52 0,00| 0,00| 0,00 32.360,52|77 "5° "‘"""’““
leqxslacio
Total| _81.051,39 0,00 0,00 0,00] 81.051,39

Valor ndo Utilizado no Prazo Legal

0 valor do saldo negativo disponivel que ndo foi objeto de declaragdes de ct 30 ou pedido de restituic3: idos no prazo
estabelecido no art. 168 do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN) fol considerado valor ndo passivel de restituicdo ou :cmpenmso por ndo ter
sido utilizado dentro do prazo legal

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 511.189,56
Valor ndo utilizado no prazo legal: R$ 47.593,50
Valor do saldo negativo passivel de restituicdo ou compensagdo: R$ 463.596,06

PER/DCOMP transmitidos apés o prazo legal

Embora o PER/DCOMP com demonstrativo do crédito tenha sido transmitido dentro do prazo de cinco anos, contado da data de apuragdo do
saldo negativo, houve transmissdo de outros PER/DCOMP relativos ao mesmo crédito para os quals, na data de sua transmiss3o, ja estava
extinto o direito de utilizacdo do saldo negativo em fungdo do decurso do prazo legal.

Data de apuragao do saldo negativo: 31/12/2002

PER/DCOMP com direito de utilizagdo do crédito extinto

pelo decurso do prazo legal na data de transmissdo
N° PER/DCOMP Data transmissdo
PER/DCOMP original
32698.37775.200208.1.3.02-7034. 20/02/2008
16454.42512.100408.1.3.02-2103 10/04/2008
06872.12485.090508.1.3.02-6925 09/05/2008
03962.11201.100608.1.3.02-1772 10/06/2008
25176.03939.100708.1.3.02-3965 10/07/2008
25125.29507.220109.1.7.02-4401 08/08/2008
31348.71768.220109.1.7.02-2109 10/09/2008
28521.65101.220109.1.7.02-3031 11/09/2008
15478.54390.220109.1.7.02-9431 10/10/2008
31721.52302.220109.1.7.02-7608 07/11/2008
03098.46233.220109.1.7.02-4744 17/12/2008
01324.38495.220109.1.7.02-9338 15/01/2009
02551.44168.190209.1.3.02-4504 19/02/2009
42423.12356.200309.1.3.02-5021 20/03/2009
33036.32845.130509.1.7.02-8441 24/04/2009
24841,51151.150609.1.3.02-1338 15/06/2009

Cientificada da decisdo e intimada a pagar os débitos cuja compensagdo ndo fora
homologada, em 13/08/2012, a contribuinte apresentou a manifestacdo de
inconformidade, em 12/09/2012, na qual aduz em sua defesa, além da tempestividade
do recurso, as seguintes razBes de fato e de direito.

Il - DOS FATOS

No periodo de 01/2002 a 12/2002 a Manifestante apurou, ao final do exercicio,
saldo negativo de Imposto de Renda, cujo lancamento foi homologado
tacitamente ao final do exercicio de 2007.

Nesse passo, contando com o prazo de 5 anos previsto no Cédigo Tributario
Nacional para pleitear a restituicdo do indébito a contar da extingdo do crédito

tributdrio — no caso, a homologacdo da compensacdo —, a Manifestante
apresentou PER/DCOMP's ao longo de 2007 e 2008, utilizando o crédito
apurado.

Para sua surpresa, entretanto, a Manifestante teve parte de seu crédito rejeitado
por suposto decurso do prazo prescricional para o pedido de restituicdo, como
langcado no despacho decisoério ora atacado, que expde "valor ndo utilizado no
prazo legal".

Presume-se que a autoridade responsavel pela decisdo tenha aplicado a regra
instituida pela Lei Complementar n° 118/05, que alterou o marco inicial de
contagem do prazo prescricional para pedido de restituicdo de indébito.
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Acontece que como o recolhimento foi feito ao longo de 2002, antes da Lei
Complementar 118/05, prevalece a tese de que o artigo 168, inciso |, do Codigo
Tributario Nacional deve ser interpretado pela tese dos 5 + 5, que significa
iniciar-se o prazo prescricional para pedido de restituicdo com a homologagéo
tacita, que ocorre 5 anos depois do fato gerador, tudo como decidido no Recurso
Especial 1002932/SP.

E ndo ha que se falar em eventual novo entendimento, pois o que se aplicava no
momento da transmissdo da PER/DCOMP era exatamente esse.

Nesse caso, a Manifestante teria até 12/2012 para pedir a restituicdo, pelo que os
pedidos formulados em 2008 foram feitos dento do prazo.

Inconformada, portanto, com a decisdo a Manifestante entende que todos os
valores foram apresentados na PER/DCOMP dentro do prazo legal para sua
utilizacéo.

11l — DO DIREITO

A restituicdo tem respaldo no artigo 165 do Cddigo Tributario Nacional, que
dispde:

()

Quanto ao marco inicial para contagem desse prazo, é injustificavel o erro da
decisdo atacada, posto que o Cadigo Tributario Nacional é claro ao dispor:

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipétese dos incisos | e Il do artigo 165, da data da extin¢do do
crédito tributario;

Assim, devem ser restituidos os valores pagos indevidamente nos dltimos 10
anos, a titulo de Imposto de Renda — tributo sujeito a lancamento por
homologacdo —, como decidido no Recurso Especial 1.090.322/RJ:

"TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTACAO DE APOSENTADORIA.
LEI 7.713/88. COBRANGA INDEVIDA NO PERIODO DE 1°/1/1989 A
31/12/1995. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.012.903-RJ.
REPETICAO DE INDEBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGAGAO. PRESCRICAO. APLICACAO DA TESE DOS
"CINCO MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N.
1.002.932-SP. APLICACAO DO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Agravo regimental interposto contra decisdo que deu provimento ao
recurso especial, reconhecendo a ndo incidéncia de imposto de renda
sobre o valor da complementacéo de aposentadoria, bem como aplicou a
tese dos "cinco mais cinco", consoante metodologia legal preconizada
pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC.

2. Hipotese em que a agravante alega que a ndo incidéncia do imposto de
renda sobre o valor da complementacédo de aposentadoria, bem como
sobre o resgate de contribuicdes correspondentes a recolhimentos para
entidade de previdéncia privada ocorridos no periodo de 1°/1/89 a
31/12/95, deve ser somente até o limite do imposto pago sobre as
contribui¢Bes, conforme o entendimento do recurso especial repetitivo
1.012.903/RJ.



FI. 5do Ac6rddo n.° 1002-002.976 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria

Processo n° 12448.915454/2012-59

3. Quanto ao ponto, assiste razdo a agravante, uma vez que a nao
incidéncia do imposto de renda sobre ulterior resgate ou recebimento do
beneficio deve ser até o limite do que foi recolhido pelo beneficiario sob a
égide da Lei n. 7.713/88.

4. No que diz respeito a insurgéncia quanto a aplicacdo da tese dos
""cinco mais cinco™ para a contagem do prazo prescricional, o recurso
especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em
discussdo, cujo entendimento encontra-se pacificado nesta Corte, foi
considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento
previsto pelo artigo 543-C do Cédigo de Processo Civil, regulamentado
pela Resolucdo n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ.

5. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi
submetido a julgamento pela Primeira Secdo na data de 25/11/2009, no
qual o STJ ratificou orientacdo no sentido de que o principio da
irretroatividade impde a aplicagdo da LC n. 118/05 aos pagamentos
indevidos realizados ap6s a sua vigéncia e ndo as acgdes propostas
posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente a
extingdo da obrigagdo e ndo ao aspecto processual da acdo
correspectiva.

6. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1090322 / RJ — Ministro BENEDITO GONCALVES —
PRIMEIRA TURMA — DJe 04/03/2010) (grifamos e sublinhamos)

O julgamento acima transcrito abordou a matéria pela norma dos recursos
repetitivos, citando a consolidacdo do entendimento do Superior Tribunal de
Justica no Recurso Especial 1.002.932-SP, no sentido de que o prazo de
prescricdo para os contribuintes buscarem a devolucgéo de tributos cobrados a
mais ou cobrados ilegalmente antes da Lei Complementar 118/05, é de 10 anos
do pagamento feito.

A extin¢do do crédito tributario se deu com a homologacdo do langamento, em
2007.

A Corte superior esclarece que "aos pagamentos anteriores, a prescri¢do obedece
ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo maximo de
cinco anos a contar da vigéncia da lei nova", pelo o PER/DCOMP transmitido
em 2008 tem o conddo de pleitear a restituicdo de tributos ilegalmente
arrecadados nos dez anos anteriores (cinco anos de pagamento antes da vigéncia
da Lei e cinco depois). Ou seja, 2002 inclusive.

Essa era a orientacdo firme das Cortes Superior no momento do envio da
PER/DCOMP.

Igualmente, mesmo com o alinhamento do Superior Tribunal de Justica a
orientacdo do Supremo Tribunal Federal, fica claro que a Manifestante teria até 8
de junho de 2010, significando 5 anos depois da entrada em vigor da nova Lei,
para pedir a restituicdo, como decidido no REsp 1269570/MG.

Desse modo, a manutencdo do despacho decisério consistird em flagrante
contrariedade a Jurisprudéncia e ao direito da Manifestante.

Requer a homologacdo das compensagdes em litigio.
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O orgdo preparador atestou a tempestividade da manifestacdo de inconformidade, e
encaminhou o processo a julgamento em 02/10/2012, tendo sido distribuido a DRJ
Ribeirdo Preto/SP em 06/05/2019.

E o relatério.” (g.n.)

Confira-se, a propoésito, a ementa da deciséo:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002

DCOMP. PRAZO PARA RESTITUICAO/COMPENSAGCAO DE INDEBNITO
TRIBUTARIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO.

No caso de tributo sujeito a langamento por homologacdo, a extin¢gdo do crédito
tributario ocorre no momento do pagamento antecipado.

Segundo o STF, essa norma de contagem do prazo para repeticdo ou compensagdo de
indébito tributario deve ser aplicada as agdes ajuizadas a partir de 09/06/2005.

DCOMP. FLUENCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CREDITO.

A apresentacdo de Declaracdo de Compensacdo em que as relagdes juridicas
contrapostas de crédito e débitos estdo determinadas em todos 0s seus aspectos,
inclusive quantitativo, ndo interrompe o transcurso do prazo prescricional em relagéo a
parcela remanescente do crédito ndo utilizada na extin¢do dos débitos declarados na
DCOMP.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido.

Em sessdo do dia 11 de dezembro de 2019, a DRJ/RPO ao apreciar a
Manifestacdo de Inconformidade, entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de

que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

segundo a decisdo recorrida, o saldo negativo de IRPJ do Ex. 2003, ano-
calendario 2002 seria da ordem de R$ 511.189,56;

essa matéria ndo foi objeto de guestionamento pela defesa, consolida-se
administrativamente e opera-se em relagéo a ela a preclusdo processual;

a objecdo levantada pela Manifestante diz respeito a questdo do prazo
para compensacdo do crédito de saldo negativo de IRPJ do exercicio
2003, ano-calendario 2002;

a matéria foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal em Repercussao
Geral no RE n° 566.621, em 04/08/2011, transitado em julgado
17/11/2011;
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

segundo o C. STF, o novo prazo para repeticdo ou compensacdo de
indébito tributério, previsto no artigo 3° da Lei Complementar n® 118, de
09 de fevereiro de 2005, no caso dos tributos sujeitos a langamento por
homologacdo, deve ser aplicado as aces ajuizadas apds o decurso da
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005;

se a contribuinte queria ter preservado o seu direito de restituir ou
compensar 0s pagamentos indevidos ou a maior, efetuados antes da
vigéncia da nova lei, com as regras interpretativas a época em vigor,
deveria ter ajuizado as competentes acdes judiciais ou formalizado os
competentes pedidos de restituicdo e declaracfes de compensacdo até
09/05/2005;

como as DCOMP’s ndo homologadas foram todas transmitidas apos
09/05/2005, correta a decisdo administrativa;

se a contribuinte pretendia garantir a utilizacdo posterior do indébito
tributario deveria ter apresentado um PER no valor_integral do crédito
ao qual vincularia as DCOMP’s a serem posteriormente apresentadas;

essa interpretacdo encontra-se referendada no Parecer Normativo da
Coordenacdo Geral de Tributacdo — Cosit n® 11 de 19 de dezembro de
2014.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 134/138), no
qual pleiteia a reforma do acordéo proferido pela DRJ/RPO sob a alegacdo de que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

0 termo inicial para contagem do prazo de cinco anos se_deu em
31/12/2002;

como a verificacdo da consisténcia do crédito relativo a saldo negativo
somente é possivel mediante a analise dos dados da declaragdo de ajuste
anual do referido ano-base, encerra-se o prazo prescricional no més de
maio de 2008, conforme estabelecido nos artigos 39 e 43 da Lei n°
8.383/91, que tratam do prazo para entrega da DIPJ;

é inviavel a aplicacdo do artigo 168, I, do Cddigo Tributario Nacional
“CTN” ao caso concreto, para o fim de considerar o dia 31/12/2002, como
termo inicial de contagem do prazo decadencial de cinco anos do direito
de compensacdo do indebito, posto que nesta data, 0 evento que lhe deu
origem — DIPJ — ndo_estava materializado em linguagem juridica
competente, sendo logicamente impossivel pretender-se o inicio da
fluéncia de prazo relativo a direito_que ainda ndo pode ser posto em
atividade por 6bice normativo;

necessario considerar como dies a quo do prazo para transmissdo da
DCOMP o més seguinte ao fixado para entrega da DIPJ, no caso o més de
maio de 2003;
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(V) por fim, cita julgados deste Conselho.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntéario, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”), com redacdo dada pela Portaria MF
n® 329/2017" e pela Portaria CARF n° 6.786/2022%. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acordao recorrido em
09/06/2020 (e-fl. 130), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 02/07/2020 (e-
fl. 133), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972°.

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

O propésito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendédrio 2002, no valor de R$ 592.240,95
(quinhentos e noventa e dois mil, duzentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos),
resultante de antecipacgdes a titulo de estimativas compensadas.

L Art. 23-B. As turmas extraordinarias s40 competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditdrio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos
que tratem: | - de excluséo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; 11 - de isencéo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributario; e Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

2 Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordindrias para apreciar recursos
voluntérios relativos a exigéncia de crédito tributério ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributario.

Paragrafo Unico. A elevacdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordindrias sobre 0s recursos voluntarios tratados no caput.

% Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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O Despacho Decisorio (e-fl. 56), reconheceu parcialmente o direito creditorio
pretendido, sendo que, da somatoria das parcelas de composi¢do do crédito informado em DIPJ

no montante de R$ 592.240,95 (quinhentos e noventa e dois mil, duzentos e quarenta reais e
noventa e cinco centavos), reconheceu o valor de
oitenta e nove reais e cinguenta e seis centavos), glosando o montante de R$ 81.051,39 (oitenta
e um mil, cinquenta e um reais e trinta e nove centavos), de forma que néo restou saldo negativo

R$ 511.189,56 (quinhentos e onze mil, cento e

suficiente para compensar os debitos informados em PER/DCOMP. Confira-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS [DEM.ESTIM.COMP, [SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 0,00 592.240,95 0,00 0,00 592.240,95
‘CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00 511.189,56 0,00 0,00 511.189,56

Valor original do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 592.240,95 Valor na DIP): R§ 592.240,95
Somatdrio das parcelas de composigdo do crédito na DIPJ; R$ 592.240,95

IRP] devido: R$ 0,00

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitade ae somatério das parcelas na DIPJ) - {IRPJ devide) limitade a0 menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este cdlculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 511.189,56 Valor ndo utilizado no prazo legal; R$ 47,593,50

Informagdes complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
periodo de | Periodo de | Periodo de CNP1 do Valor da Valor Valor Valor total | Valor ndo | Justificativa
apuragdo da |apuragdo do|apuragde do | detentor do | estimativa | confirmado |complementar| confirmado | confirmado
estimativa saldo saldo saldo compensada por confirmado
compensada | negativo de | negativo de | negativo | PER/DCOMP | compensagdo
periodo periodo
anterior anterior
informado | considerado
no na validagdo
PER/DCOMP
Compensagéo
0UT/2002|  AC 2001 33.578.063|  21.488,04 0,00 0,00 0,00| 21.488,04 :2;’3""""""""
legislacdo
Compensacdo
NOV/2002|  AC 2001 33.578.063| 27.202,83 0,00 0,00 0,00| 27.202,83 ::fa"e""'t'da
legislagdo
Cormpensagao
DEZ/2002|  AC 2001 33.578.063| 32.360,52 0,00 0,00 0,00| 32.360,52 :;’ape"“‘”da
legislacdo
Total 81.051,39 0,00 0,00 0,00{ 81.051,39

Total Confirmado de Estimativas Compensadas com Salde Negativo de Periodos Anteriores: R$ 511.189,56

Em 11 de dezembro de 2019 foi proferido o acérdao recorrido pela C. 13* Turma
da DRJ/RPO (e-fls. 96/106), mantendo integralmente a decisdo que homologou parcialmente
a compensagao, tendo em vista que, “as DCOMP n&o homologadas foram todas transmitidas
apds 09/05/2005, correta a decisdo administrativa™.

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho do acérdéo recorrido:

“Sequndo o STF, o novo prazo para repeticdo ou compensacdo de indébito
tributdrio, previsto no art. 3° da Lei Complementar n°118, de 09 de fevereiro de 2005,
no caso dos tributos sujeitos a lancamento por homologagdo, deve ser aplicado as
acles ajuizadas ap6s o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a_partir_de
09/06/2005.

Se a contribuinte queria ter preservado o seu direito de restituir ou compensar 0S
pagamentos indevidos ou a maior, efetuados antes da vigéncia da nova lei, com as
regras interpretativas a época em vigor, deveria ter ajuizado as competentes acées
judiciais ou formalizado os competentes pedidos de restituicdo e declaracfes de
compensacao até 09/05/2005.

Como as DCOMP_ndo _homologadas foram todas transmitidas apds 09/05/2005,
correta a decisdo administrativa.

De outro lado, de acordo com a legislagdo de regéncia, a compensagdo dos indébitos
tributarios deve ser efetuada mediante a entrega de Declaracdo de Compensacdo —
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DCOMP, na qual deve constar informagdes relativas aos créditos utilizados e aos
respectivos débitos compensados.

Se a contribuinte pretendia garantir a utilizacdo posterior do indébito tributario deveria
ter apresentado um PER no valor integral do crédito ao qual vincularia as DCOMP
a serem posteriormente apresentadas.

A apresentacdo de Declaracdo de Compensagdo em que as relagdes juridicas
contrapostas de crédito e débitos estdo determinadas em todos os seus aspectos,
inclusive quantitativo, ndo interrompe o transcurso do prazo prescricional em relacéo a
parcela remanescente do crédito ndo utilizada na extingdo dos débitos declarados na
DCOMP.

Essa interpretacdo encontra-se referendada no Parecer Normativo da Coordenagio
Geral de Tributagdo — Cosit n° 11 de 19 de dezembro de 2014, verbis: (...)”. (e-fls.
104/105, os grifos em negrito sdo originais e os sublinhados sdo desta Relatora)

Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisdo recorrida
justificou a glosa (R$ 81.051,39) no fato de que, a Recorrente transmitiu PER/DCOMP apds o
decurso do prazo legal, ja que “as DCOMP ndo homologadas foram todas transmitidas apos
09/05/2005”.

Como se V€, a questdo central desta lide limita-se a averiguacdo da ocorréncia da
decadéncia do direito de requerer a restituicdo/compensacdo do indébito tributario pelo sujeito
passivo, vez que a existéncia do crédito ndo foi contestada no acordao recorrido, verbis:

“Segundo a deciséo recorrida, o saldo negativo de IRPJ do Ex. 2003, ano-calendéario
2002 seria da ordem de R$ 511.189,56.

Como essa matéria ndo foi objeto de guestionamento pela defesa, consolida-se
administrativamente e opera-se em relacdo a ela a preclusdo processual.” (e-fl. 102,
g.n.)

Desse modo, caberia a Recorrente a comprovacdo de que as DCOMP’s foram
transmitidas dentro do prazo legal.

Em sede de Recurso Voluntério, a Recorrente alega:

No periodo de 01/2002 a 12/2002 a Manifestante ‘apurou, ao final do
exercicio, saldo negativo de Imposto de Renda, e apresentou PER/DCOMP’s ao

longo de 2007 e 2008, utilizando o crédito apurado

Considerando-se que a data limite para apresentagao da DIPJ foi(30 de
abril de 2003, o marco inicial para contagem dos 5 anos da prescrigao se deu no
més seguinte, encerrando-se em 30 de maio de 2008.

Nesse passo, as Dcomps 32698.37775.200208.1.3.02-7034,
16454.42512.100408.1.3.02-2103 e 06872.12485.090508.1.3.02-6925 também

devem ser acolhidas.
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Como a verificag@o da consisténcia do crédito relativo a saldo negativo
somente é possivel mediante andlise dos dados da declaragéo de ajuste anual
do referido periodo-base, encerra-se o prazo prescricional no més de maio de
2008, 5 anos contados do més seguinte ao de'abril do ano-calendario de 2003,
conforme estabelecido nos os artigos 39 e 43 da Lei n° 8.383/1991, que tratam

do prazo para entrega da DIPJ.

E (inviavel a aplicagéo do artigo 168, |, ao caso concreto, para o fim de
considerar o dia 31/12/2002 como termo inicial de contagem do prazo
decadencial de 5 anos do direito de compensagao do indébito, posto que nesta
data o evento que |lhe deu origem —(DIPJ — ‘ndo estava materializado em
linguagem juridica competente, sendo logicamente impossivel pretender-se o
inicio da fluéncia de prazo relativo a direito que ainda ndo pode ser posto em
atividade por ébice normativo (e-fl.

136, g.n.

Na hipotese, a decisdo recorrida teve por base legal o inciso | do artigo 168 do
Caodigo Tributario Nacional (“CTN™), considerando como termo inicial do prazo decadencial do
direito de requerer a restituicdo o dia 31/12/2002, data da apuragédo anual do IRPJ, motivo pelo
qual, segundo esse entendimento, em 31/12/2007 ja estaria extinto o direito de pleitear a
compensacao do indébito, por ter havido o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da
extincao do crédito tributério.

A proposito:

PER/DCOMP transmitidos apés o prazo legal

Embara o PER/DCOMP com demonstrative do crédito tenha sido transmitido dentro do prazo de cinco anos, contado da data de apuragao do
saldo negativo, houve transmissdo de outros PER/DCOMP relativos ao mesmo crédito para os quais, na data de sua transmiss3o, ja estava
extinto o direito de utilizacdo do salde negativo em fungdo do decurso do prazo legal.

Data de apuragio do saido negativo: 31/12/2002

PER/DCOMP com direito de utilizagdo do crédito extinto

pelo decurso do prazo legal na data de transmissio
N® PER/DCOMP Data transmissio
PER/DCOMP original
32698.37775.200208.1.3.02-7034 20/02/2008
16454.42512.100408.1.3.02-2103 10/04/2008
06B872.12485.090508.1.3.02-6925 09/05/2008
03962.11201.100608.1.3.02-1772 10/06/2008
25176.03939.100708.1.3.02-3965 10/07/2008
25125.29507.220109.1.7.02-4401 0B/08/2008
31348.71768.220109.1.7.02-2109 10/09/2008
28521,65101.220109.1.7.02-3031 11/09/2008
15478.54390.220109.1.7.02-9431 10/10/2008
31721.52302.220109.1.7.02-7608 07/11/2008
03098.46233.220109.1.7.02-4744 17/12/2008
01324,38495.220109.1,7.02-9338 15/01/2009
02551.44168.190209.1.3.02-4504 19/02/2009
42423.12356.200309.1.3.02-5021 20/03/2009
33036.32845.130509.1.7.02-R44 1 24/04/2009
24841,51151.150609.1.3.02-1338| . 15/06/2009

Entretanto, tal entendimento é equivocado.

O colegiado desta 22 Turma Extraordinaria ja se deparou com hipdtese similar,
tendo concluido pela inviabilidade de aplicacdo do inciso | do artigo 168 do Caodigo
Tributario Nacional* (“CTN™) para o fim de considerar o dia 31/12/2002 como termo inicial de

* Art. 168. O direito de pleitear a restituicio extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
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contagem do prazo decadencial de 5 (cinco) anos do direito de compensacdo do indébito, posto
que nessa data, o evento que lhe deu origem (DIPJ) ndo estava materializado em linguagem
juridica competente, sendo logicamente impossivel pretender-se o inicio da fluéncia de prazo
decadencial relativo a direito que ainda ndo pode ser posto em atividade por Obice
normativo.

Em judicioso voto, o relator, Conselheiro Ailton Neves da Silva, expds de
maneira bastante didatica e elucidativa de que forma deve ser compreendida a contagem do
prazo inicial para verificagdo da decadéncia em casos de restituicdo de saldo negativo:

“Para a exata compreenséo do tema a enfrentar, cabe gizar, primeira e sinteticamente, o
conceito de decadéncia.

Para tal finalidade, emprestamos as palavras do saudoso tributarista Fabio Fanuchi, para
quem a decadéncia “traduz-se na perda de um direito e a prescri¢cdo na perda da acio
que faria prevalecer um direito”1.

Ainda, segundo o autor, ambos os institutos possuem um elemento em comum: a
perecibilidade do direito por inércia de seu titular2 .

Essas proposi¢fes nos permitem deduzir os elementos que, logicamente, compdem a
estrutura do conceito referenciado, quais sejam:

1) a existéncia de um direito exercitavel;
2) o0 ndo exercicio desse direito num determinado prazo;
3) a falta de exercicio do direito motivada por inércia ou omissdo de seu titular.

Aplicando-se esta inteleccdo ao presente caso, constato que ndo ficou caracterizada
qualquer inércia do contribuinte que justificasse o inicio da contagem do prazo
decadencial em 31/12/2001. Isto porque a Receita Federal do Brasil (RFB) néo
dispunha, até entdo, de elementos para a verificagdo da consisténcia do crédito relativo a
saldo negativo, 0 que somente seria possivel mediante analise dos dados da declaragdo
de ajuste anual do referido periodo-base, cujo prazo de entrega estendeu-se de
02/01/2002 (ja que 01/01 foi feriado nacional) até o Gltimo dia do més de abril do ano-
calendério de 2002, conforme estabelecido nos os arts. 39 e 43 da Lei n° 8.383/1991,
reproduzidos na sequéncia (destaques deste relator):

Art. 39. As pessoas juridicas tributadas com base no lucro real poderdo optar
pelo pagamento, até o Ultimo dia Gtil do més subseqliente, do imposto devido
mensalmente, calculado por estimativa, observado o seguinte:

()

§ 5° A diferenca entre o0 imposto devido, apurado na declaracio de ajuste anual
(art. 43), e a importancia paga nos termos deste artigo sera:

a) paga em quota Unica, até a data fixada para a entrega da declaragéo de ajuste
anual, se positiva;

b) compensada, corrigida monetariamente, com 0 imposto mensal a ser pago nos
meses subseqiientes ao lixado para a entrega da declaracdo de ajuste anual, se
negativa, assequrada a alternativa de requerer a restituicdo do montante pago
indevidamente.

()

I — nas hip6teses dos incisos | e |1 do artigo 165, da data da extin¢do do crédito tributario.
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Art. 43. As pessoas juridicas deverdo apresentar, em cada ano, declaracdo de
ajuste anual consolidando os resultados mensais auferidos nos meses de janeiro a
dezembro do ano anterior, nos seguintes prazos:

I - até o Gltimo dia Gtil do més de margo, as tributadas com base no lucro
presumido;

Il - até o Ultimo dia Util do més de abril, as tributadas com base no lucro real;

111 - até o Gltimo dia Gtil do més de junho, as demais.

()

Desse modo, inviavel a aplicacdo do artigo 168, I, ao caso concreto, para o fim de
considerar o dia 31/12/2001 como termo inicial de contagem do prazo decadencial de 5
anos do direito de compensagédo do indébito, posto que nesta data o evento que lhe deu
origem — DIRPJ - ndo estava materializado em linguagem juridica competente, sendo
logicamente impossivel pretender-se o inicio da fluéncia de prazo decadencial relativo a
direito que ainda ndo pode ser posto em atividade por 6bice normativo.

Afinal, como visto, a decadéncia tem por pressupostos a existéncia de direito exercitavel
e a inércia de seu titular durante certo lapso de tempo, sem 0s quais a contagem daquele
prazo néo se pode ter inicio.

Ademais, em regra, a natureza do elemento acessério segue a do principal. Logo, ndo se
poderia ter deflagrado o inicio da contagem do prazo de decadéncia - ocorréncia
incidental do direito a que se aplica - se ainda ndo existia juridicamente a faculdade de
exercicio do préprio direito.

A se entender de outro modo, prevaleceria 0 acessorio (decadéncia) sobre o principal
(direito exercitavel), configurando inversdo logica inaceitavel. Além disso, haveria o
risco de deixar ao alvedrio do ente tributante a prerrogativa de — por meio de legislagéo
infralegal - reduzir o prazo dos contribuintes para exercicio do direito de repeticdo de
indébito - estabelecido em lei complementar -, bastando, para isto, postergar a data de
entrega da DIRPJ.

Conclui-se, pois, que a origem do crédito em discussdo ndo se subsume aos ditames do
inciso | do artigo 168 do CTN por ndo ter origem, propriamente, num recolhimento
pontual indevido ou a maior, mas decorrer de saldo negativo de IRPJ apurado ao final
do periodo-base, evento que se materializa com o decurso do tempo. Neste diapaséo, a
interpretacdo que parece mais justa e razoavel, acerca da matéria, é aquela que
considera como dies a quo do prazo decadencial 0 més seguinte ao fixado para entrega
da declaracdo de IRPJ, no caso, 0 més de maio do ano-calendario de 2002, eis que o
sujeito passivo, ainda que desejasse, estaria impedido de apresenta-la em 31/12/2001.”
(Processo n° 13609.902479/2011-84. Ac6rdao n° 1002-001.031. Sessdo de 04/02/2020)

A mesma ratio decidendi deve ser aplicada ao caso dos autos.

Como exposto, a origem do crédito em discussdo ndo se subsume aos ditames do
inciso | do artigo 168 do Cdédigo Tributario Nacional (“CTN”), por ndo ter origem propriamente,
num recolhimento pontual indevido ou a maior, mas sim por decorrer de saldo negativo de
IRPJ.

Na hipotese, a ocorréncia do fato gerador, de fato, dar-se-a no dia 31 de dezembro
do respectivo ano-calendario, contudo, o pedido de restituicdo/compensagdo somente podera
ser efetuado, na pratica, apds a entrega da declaragdo de rendimentos da pessoa juridica que,
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no periodo em evidéncia (ano-calendario 2002), era transmitida via programa DIPJ,
disponibilizado aos contribuintes a partir de abril de 2003 e com prazo maximo de entrega até 30
de junho de 2003, conforme artigo 2° da IN SRF n° 307 de 14 de margo de 2003°.

Sobre esse viés, portanto, ha que se convir que ndo houve o transcurso do prazo
decadencial no presente caso, para as Declara¢fes de Compensacdo transmitidas até 30/06/2008
- antes, portanto, do termo final do prazo para pleitear a compensacdo, de acordo com a
inteligéncia dos artigos 39° e 43’ da Lei n° 8.383/1991 -, conforme sintetiza a tabela abaixo:

N° PER/DCOMP DATA DA TRANCS)I\|4|I(§S|Q2|_DO PER/DCOMP
32698.37775.200208.1.3.02-7034 20/02/2008
16454.42512.100408.1.3.02-2103 10/04/2008
06872.12485.090508.1.3.02-6925 09/05/2008
03962.11201.100608.1.3.02-1772 10/06/2008

® Art. 2° A DIPJ relativa ao ano-calendario de 2002 dever4 ser apresentada até o Gltimo dia Gtil do més:

I - de maio de 2003, no caso das pessoas juridicas imunes ou isentas;

Il - de junho de 2003, no caso das demais pessoas juridicas obrigadas a apresentacdo da DIPJ.

® Art. 39. As pessoas juridicas tributadas com base no lucro real poderdo optar pelo pagamento, até o Gltimo dia til
do més subseqliente, do imposto devido mensalmente, calculado por estimativa, observado o seguinte:

I - nos meses de janeiro a abril, o imposto estimado corresponderd, em cada més, a um duodécimo do imposto e
adicional apurados em balan¢o ou balancete anual levantado em 31 de dezembro do ano anterior ou, na inexisténcia
deste, a um sexto do imposto e adicional apurados no balanco ou balancete semestral levantado em 30 de junho do
ano anterior;

Il - nos meses de maio a agosto, o imposto estimado correspondera, em cada més, a um duodécimo do imposto e
adicional apurados no balanco anual de 31 de dezembro do ano anterior;

111 - nos meses de setembro a dezembro, o imposto estimado correspondera, em cada més, a um sexto do imposto e
adicional apurados em balango ou balancete semestral levantado em 30 de junho do ano em curso.

§ 1° A opcdo seré efetuada na data do pagamento do imposto correspondente ao més de janeiro e sO podera ser
alterada em relacéo ao imposto referente aos meses do ano subsequente.

§ 2° A pessoa juridica poderd suspender ou reduzir o pagamento do imposto mensal estimado, enquanto balancos ou
balancetes mensais demonstrarem que o valor acumulado ja pago excede o valor do imposto calculado com base no
lucro real do periodo em curso.

§ 3° O imposto apurado nos balan¢os ou balancetes serd convertido em quantidade de Ufir diaria pelo valor desta no
Gltimo dia do més a que se referir.

§ 4° O imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos computados na determinacdo do lucro real podera ser
deduzido do imposto estimado de cada més.

8 5° A diferenca entre o imposto devido, apurado na declaragéo de ajuste anual (art. 43), e a importancia paga nos
termos deste artigo seré:

a) paga em quota Unica, até a data fixada para a entrega da declaracéo de ajuste anual, se positiva;

b) compensada, corrigida monetariamente, com o imposto mensal a ser pago nos meses subsequentes ao fixado para
a entrega da declaracdo de ajuste anual, se negativa, assegurada a alternativa de requerer a restituicdo do montante
pago indevidamente.

" Art. 43. As pessoas juridicas deverdo apresentar, em cada ano, declaracdo de ajuste anual consolidando os
resultados mensais auferidos nos meses de janeiro a dezembro do ano anterior, nos seguintes prazos:

| - até o altimo dia atil do més de marco, as tributadas com base no lucro presumido;

Il - até o ultimo dia util do més de abril, as tributadas com base no lucro real;

111 - até o Gltimo dia Gtil do més de junho, as demais.

Paragrafo Unico. Os resultados mensais serdo apurados, ainda que a pessoa juridica tenha optado pela forma de
pagamento do imposto e adicional referida no art. 39.
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Assim, merece amparo toda a linha argumentativa desenvolvida pela Recorrente,
no sentido de que, “Nesse passo, as Dcomps 32698.37775.200208.1.3.02-7034,
16454.42512.100408.1.3.02-2103, 06872.12485.090508.1.3.02-6925 também devem ser
acolhidas” (e-fl. 136).

A chancelar o exposto, s@o os precedentes deste Conselho:

PEDIDO DE RESTITUICAO E COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
DECADENCIA. INOCORRENCIA. O marco_inicial de contagem do prazo
decadencial para a restituicdo/compensacdo de saldo negativo de IRPJ (lucro real
anual), inicia-se apds a entrega da declaracdo de rendimentos (Lei 9.430/96, art. 6° e
RIR/99, art. 858, § 1°, inciso Il). (Processo n° 13974.720046/2014-97. Ac6rddo n°
1401-005.738. Sessdo de 22/07/2021. Relator Luiz Augusto de Souza Gongalves, g.n.)

RESTITUICAO E COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
DECADENCIA. INICIO DO PRAZO. ENTREGA DA DIPJ. O marco _inicial de
contagem do prazo decadencial para a restituicdo ou compensacdo de saldo negativo
de IRPJ (lucro real anual), inicia-se apds findo o prazo para entrega da declaracéo
de rendimentos - DIPJ pelo contribuinte. (Processo n° 10880.914732/2008-30.
Acorddo n° 1002-001.055. Sesséo de 06/02/2020. Relator Marcelo Jose Luz de Macedo,

g.n.)

PEDIDO DE RESTITUICAO E COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
DECADENCIA. INOCORRENCIA. O marco inicial de contagem do prazo
decadencial para a restituicdo/compensacdo de saldo negativo de IRPJ (lucro real
anual), inicia-se apds a entrega da declaracdo de rendimentos (Lei 9.430/96, art. 6° e
RIR/99, art. 858, § 1°, inciso Il). (Processo n° 11070.000481/2009-92. Acord&o n° 1401-
004.086. Sesséo de 12/12/2019. Relator Luiz Augusto de Souza Gongalves, g.n.)

Com essas consideragdes, o provimento do recurso é medida que se impde.

Dispositivo
Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntario e dou-lhe provimento para
reconhecer o direito creditdrio pretendido e homologar a respectiva compensacdo declarada nos

seguintes PER/DCOMP’s 32698.37775.200208.1.3.02-7034, 16454.42512.100408.1.3.02-2103,
06872.12485.090508.1.3.02-6925 e 03962.11201.100608.1.3.02-1772.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin
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